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AUTOR: VEREADOR Anderson Motorista
INDICAÇÃO Nº 020/2025

O vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem indicar ao setor competente daPrefeitura Municipal de Vilhena a necessidade de revitalização da pista de caminhada localizada naAvenida Tancredo Neves, no trecho compreendido entre a Avenida Paraná e a Avenida Jô Sato (BR-174).
Conforme relatos recebidos da população, a referida pista encontra-se com trechos danificados, rachadurasno pavimento e elevações causadas por raízes de árvores, o que coloca em risco os pedestres e praticantesde atividades físicas. Além disso, há carência de lixeiras no local, o que dificulta a conservação da limpezaurbana.
Dessa forma, solicita-se que a Prefeitura promova a revitalização completa da pista, incluindo:

· Aplicação de nova camada de concreto ou piso apropriado;· Nivelamento e correção de danos causados por raízes;· Pintura e sinalização adequada para segurança e orientação dos usuários;· Instalação de lixeiras públicas ao longo do trecho.
Tal ação contribuirá para a qualidade de vida da população e incentivo à prática de atividades físicas em umambiente mais seguro e adequado.

JUSTIFICATIVA:
A presente indicação justifica-se pela necessidade de garantir segurança, acessibilidade e conforto aosmoradores e praticantes de caminhada e exercícios físicos que utilizam diariamente a pista da AvenidaTancredo Neves. A revitalização solicitada busca evitar acidentes, preservar a estrutura do espaçopúblico e incentivar hábitos saudáveis na população.
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